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TOMADA DE PREÇOS N.º 20/12
Proc. Adm. n.º 001.040785.12.2
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: Contratação dos serviços de produção para o Evento “Descida da Borges”, da Secretaria Municipal da Cultura.

RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

DATA: 27/11/2012                        HORA: 10h

LOCAL: Sala de Licitações - Casa Torelly

               Av. Independência, 453

INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS, NA GERÊNCIA DE LICITAÇÃO, AV. INDEPENDÊNCIA, 453, DAS 9:00 ÁS 11:30 E DAS 14:00 AS 17:30, TELEFONE: (51) 3289.8018, TELEFONE-FAX: (51) 3289.8019 OU NO SITE WWW.PORTOALEGRE.RS.GOV.BR/SMC.

EM 09/11/2012                  PUBLIQUE-SE

Sergius Gonzaga
Secretário Municipal da Cultura

TOMADA DE PREÇOS 20/12
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 001.040785.12.2
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Secretaria Municipal da Cultura, localizada na Av. Independência, n.º 453, Porto Alegre fone: 3289-80-18, torna pública a presente Tomada de Preços para a Contratação de serviços de produção para o Evento “Descida da Borges”, da Secretaria Municipal da Cultura. As condições a seguir consubstanciam uma Tomada de Preços do TIPO MENOR PREÇO E REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, conforme Art. 10 da Lei n º 8.666/93. O procedimento licitatório e o Contrato que dele resultar obedecerão, integralmente às disposições deste instrumento convocatório, as normas da Lei n º 8.666 de 21.06.93 e suas alterações, Lei Municipal 7.084, de 11.06.92, Ordem de Serviço 007, de 31.05.2000, Ordem de Serviço 006, de 30.05.2000, Ordem de Serviço 007, de 14.02.2001, Ordem de Serviço 021/01, Decreto 16228 de fevereiro de 2009, LC 123/06 e demais legislações pertinentes à matéria, como a Lei 3876/74 - Normas Gerais de Empreitada da PMPA, naquilo que não contrariar o disposto na Lei 8.666/93, Ordens de Serviço n/s, 07/99 e 04/00.

Abertura dos envelopes:

Dia : 27/11/2012

Horário: 10h

Local: Sala de Reuniões da Casa Torelly

Endereço: Av. Independência, 453, Centro

1.ANEXOS:

	I
	- Declaração de Idoneidade

	II
	- Carta de Credenciamento

	III
	- Modelo de Proposta

	IV
	- Minuta do Contrato

	V
	- Modelo de Declaração de não-infringência ao art. 7º, Inc. XXXIII da Constituição Federal

	VI
	Planilha de Custos Estimados


2. DO OBJETO

Serviços de produção do evento ”Descida da Borges” a ser realizado na Av. Borges de Medeiros, conforme itens abaixo:
Data dos eventos para os Itens 2.1, 2.2 e 2.3: 30/11/2012 e 11, 18 e 25/01/2013.
Data dos eventos para o item 2.4: 24/12/2012 (dois caminhões) e 31/12/2012 (um caminhão).
2.1 LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS QUÍMICOS

A empresa ficará responsável pela locação de 30 (trinta) cabines sanitárias, sendo 12 (doze) masculinas, 16 (dezesseis) femininas e 2 (duas) para deficientes, bem como fornecimento de química desodorizante e papel higiênico suficiente para o período das 19 às 24 horas dos dias do evento.

A disposição dos banheiros será informada na hora da entrega dos mesmos.
2.2 BRETES

A empresa ficará responsável pela locação de 300 (trezentas) cercas de segurança metálicas com as dimensões aproximadas de 2,15m de comprimento e 1,10m de altura. Deverão ser entregues e colocadas até as 19 horas do dia de cada evento em local a ser definido pela Coordenação do Evento e desmontadas logo após o término do evento (aproximadamente às 24 horas).
2.3 CAMINHÃO DE SOM

A empresa ficará responsável em fornecer 01 (um) caminhão de som para cada dia do evento, com gerador próprio e 5.000 watts de som, no mínimo. Inclui-se motorista e combustível suficiente para atender ao Evento.

2.4 CAMINHÃO DE SOM
A empresa ficará responsável em fornecer 01 (um) caminhão de som para 3 (três) eventos extras em locais a serem definidos posteriormente, com gerador próprio e 5.000 watts de som, no mínimo. Inclui-se motorista e combustível suficiente para atender ao Evento.
O caminhão deverá estar no local do evento 2 horas antes do início para avaliação pela SMC. No caso do caminhão não estar em condições aprovadas pelo fiscal, a contratada deverá substituí-lo imediatamente, sob pena de multa e/ou outra penalidade mais grave.

OBSERVAÇÕES GERAIS (para todos os itens):

1. TODOS OS ÍTENS INCLUEM TRANSPORTE, MONTAGEM, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E DESMONTAGEM.

2. A responsabilidade pelos equipamentos locados durante as operações de carga, descarga, montagem e desmontagem será da empresa fornecedora.

3. TODOS OS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS DEVERÃO ESTAR RIGOROSAMENTE DENTRO DOS PADRÕES DE QUALIDADE EXIGIDOS PARA O PLENO ÊXITO do evento; ficando SUJEITOS A AVALIAÇÃO E FISCALIZAÇÃO por parte da SMC quanto ao cumprimento das especificações e aos procedimentos legais cabíveis, em caso do seu descumprimento.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderão participar desta Licitação Pessoas Jurídicas prestadoras de serviços de Produção de Eventos, cadastradas no CESO/SMOV, ou não (verificar item 4.2), e que atenderem as exigências deste instrumento convocatório.

3.2. Será vedada a participação de Empresas na licitação quando:

a) declaradas inidôneas por ato do poder público;

b) sob processo de concordata, falência ou em recuperação judicial.

c) impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública ou qualquer dos seus órgãos descentralizados.

d) consorciadas
4. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO - Envelope n.º 1

4.1 Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação: 

A) Cadastrado no CESO - CADASTRO DE EXECUTANTES DE SERVIÇOS E OBRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE classificadas, na classe “1” ou superior, Grupo “B” ou superior das atividades 7100, com validade do mesmo e dos documentos nele relacionados, na data da apresentação. 
B) Comprovação documental atualizada, do ano de 2012, no caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a fim de se usar dos benefícios da Lei 123/06.
C) Cópia atualizada do Contrato Social ou Ato Constitutivo da Pessoa Jurídica ou, no caso de firma individual - Declaração de Firma Individual.
D) Certidão negativa de débitos trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho. No caso da certidão estar relacionada no Cadastro do CESO, fica dispensada sua apresentação.
E) Declaração, sob as penas da Lei, assinada pelo diretor da empresa, que os veículos a serem disponibilizados para o Município estão em dia com a revisão mecânica, impostos e taxas e que os motoristas possuem habilitação legal para conduzir estes tipos de veículos.

F) Licença Ambiental emitida pela FEPAM referente à locação de banheiros químicos.
4.2. As Empresas não cadastradas no CESO, ou com documentos vencidos no Cadastro, deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, exigidos para cadastramento, no máximo até o 3º dia útil anterior à data do recebimento das propostas, conforme prescreve o Art. 22 § 2º da Lei 8666/93, no CESO - Av. Borges de Medeiros, 2244 - 3º andar., para análise e aprovação. O cadastro aprovado deverá ser apresentado dentro do envelope n.º 01 juntamente com a alínea “B” do item 4.1 deste Edital. 

4.2.1 –DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO JURÍDICA (A SEREM APRESENTADOS NO CESO PARA CADASTRO)

A) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores (atas devidamente autenticadas);

B) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
C) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. E ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente quando a atividade assim o exigir.

D) Registro Comercial, no caso de firma individual.

E) Declaração Negativa de Infração ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que trata da proibição do trabalho infantil, em papel timbrado e assinada por representante da empresa legalmente habilitado.

F) Declaração específica de que o Licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, nos termos do inciso IV do artigo 87, da Lei n.º 8.666/93.
4.2.2 – DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL (A SEREM APRESENTADOS NO CESO PARA CADASTRO)

A) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes.

B)  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede da empresa, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade.

C) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativa ao domicílio ou sede da empresa, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade.

D) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, através de certidão de quitação de tributos federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal, renovável periodicamente, conforme sua validade.

E) Certidão de Dívida Ativa da União.

F) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da empresa, através de certidão de quitação de tributos estaduais, ou outra equivalente, na forma da lei, renovável periodicamente, conforme sua validade.

G) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da empresa, através de certidão de quitação de tributos municipais, ou outra equivalente, na forma da lei, renovável periodicamente, conforme sua validade.

H) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, através de certidão negativa de debito, emitida pelo INSS, renovável periodicamente, conforme sua validade.

i) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal, renovável periodicamente, conforme sua validade.

4.2.3 – DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (A SEREM APRESENTADOS NO CESO PARA CADASTRO)

A) Registro ou Inscrição na entidade profissional competente, renovável periodicamente, conforme sua validade.

B) Relação dos membros da equipe técnica, constituída por profissionais de nível superior ou habilitação legal equivalente, renovável sempre que sofrer alteração, acompanhado com os currículos respectivos.

C) Registro profissional dos membros da equipe técnica, renovável periodicamente, conforme sua validade.

D) Prova de que pelo menos um dos responsáveis por equipe técnica façam parte do quadro permanente da empresa, o que se dará pela Carteira de Trabalho ou pelo Contrato Social, no caso de sócios ou quotistas, renovável sempre que ocorram alterações.

E) Atestados, devidamente registrados na entidade profissional competente, que comprovem a experiência individual dos membros da equipe técnica, nas especialidades requeridas.

F) Certificado de regularidade expedido pela OCERGS, no caso de tratar-se de Cooperativa

Obs.: Os atestados deverão ser apresentados com identificação de cada especialidade a que eles correspondam (colocando o código da especialidade requerida).

Obs.: Juntamente com a documentação, a empresa deverá apresentar relação de equipamentos, necessário ao desempenho das atividades solicitadas.

4.2.4 – DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (A SEREM APRESENTADOS NO CESO PARA CADASTRO)

A) Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras do último exercício social já exigíveis na forma da Lei, devidamente assinados pelo diretor ou representante legal da empresa e respectivo Contador responsável, renovável anualmente.

B) Demonstração, assinada pelo diretor ou representante legal da empresa e respectivo Contador responsável, devidamente qualificados, dos seguintes índices:

1) Liquidez Corrente: LC = AC / PC

2) Liquidez Geral      : LG = ( AC + RLP ) /’( PC + ELP )

3) Solvência Geral    : SG = A Real / ( PC + ELP )

Onde: AC = Ativo Circulante

          PC = Passivo Circulante

          RLP = Realizável a Longo Prazo

          ELP = Exigível a Longo Prazo

          A Real = Ativo Total diminuído dos valores não passíveis de conversão em moeda

Os valores mínimos exigidos nos índices são:

LC = Igual ou superior a 1 ( um )

LG = Igual ou superior a 1 ( um )

SG = Igual ou superior a 1,5 ( um vírgula cinco )

Será admitida como de boa situação a empresa que atender a, pelo menos, 2 (dois) índices de valor mínimo.

C) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede da empresa, emitida a, no máximo, 7 ( sete ) dias antes do pedido de cadastro ou renovação.

D) Certidão negativa de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física, emitida a, no máximo, 7 ( sete ) dias antes do pedido de cadastro ou renovação.
4.3 Na hipótese de Certidões Negativas de Débitos do INSS, FGTS e Tributos Municipais Diversos estiverem vencidas no Certificado do CESO, no dia da sessão inaugural da licitação, designada no preâmbulo deste Edital, o licitante poderá juntar as CNDs atualizadas (com validade), originais ou cópias autenticadas, até o momento da abertura da sessão inaugural, feita pelo Presidente da Comissão de Licitação, vedada a juntada a posteriori, exceto nas hipóteses da Cláusula 17.
5. DA PROPOSTA - ENVELOPE N.º 2

5.1. - O Envelope nº 2 deverá conter a proposta com todos os elementos que a compõem, de acordo com as condições estabelecidas no Edital, sem rasuras ou emendas, sendo suas páginas rubricadas e a última assinada pelo representante legal da concorrente, constando o nome completo de forma legível, sua qualificação na empresa ou Cooperativa, conforme modelo (Anexo III)
5.2 - A proposta apresentada terá validade de 60 (sessenta dias), contados da data de entrega do Envelope nº 2.

5.3 - O preço cotado é de inteira responsabilidade do ofertante, devendo eventuais erros ou equívocos serem manifestados no momento da abertura das propostas e lavrados em ata, sendo após analisados pela Comissão de Licitação.

5.4 - Na proposta deverão estar incluídas todas as despesas contratuais, e quaisquer outras pertinentes ao objeto, como encargos sociais, trabalhistas, administrativos, lucro, taxas, seguros, uniformes, equipamento de proteção individual, despesas contratuais, etc.

6. DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS

6.1 A empresa que quiser fazer-se representar em todos os atos da Licitação deverá apresentar CARTA DE CREDENCIAMENTO, outorgando ao preposto ou representante poderes para rubricar documentos e propostas, apresentar recursos, impugnações e assinar atas, conforme modelo anexo II, podendo ser entregue dentro ou fora dos envelopes. 

6.2 - Os documentos poderão ser apresentados em originais, ou cópia autenticada, por ocasião da abertura do envelope nº 1 – Documentação, ou cópias simples a serem autenticadas por membro da Comissão de Licitação, à vista dos originais.

6.3 Os documentos de habilitação e as propostas deverão ser apresentados em dois envelopes distintos e fechados, perfeitamente identificados com o nome da firma proponente, contendo na face externa os seguintes dizeres:

ENVELOPE N.º 01 - DOCUMENTOS

PMPA - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

TOMADA DE PREÇOS  N.º 20/12 – Proc. Admin. 001.040785.12.2
NOME DO LICITANTE 

ENVELOPE N.º 02 - PROPOSTA

PMPA - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

TOMADA DE PREÇOS  N.º 20/12 – Proc. Admin. 001.040785.12.2
NOME DO LICITANTE 

6.4. A SMC receberá os envelopes até a data e horário fixados no presente Edital, não sendo admitido atraso.

6.5. Após encerrado o prazo para recebimento dos Envelopes, nenhum outro documento será aceito, nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou modificações à documentação e às propostas, salvo as que justificadamente forem solicitadas pela Comissão de Licitação com finalidade meramente elucidativa.
6.6. A abertura dos Envelopes será feita na presença dos licitantes interessados, em ato público, que, juntamente com a Comissão de Licitação, rubricarão todos os documentos apresentados.

6.7 É vedada a representação de mais de uma empresa por um mesmo credenciado ou procurador, no mesmo certame.

7. DO JULGAMENTO

7.1 O licitante será considerado inabilitado, não podendo participar das fases subseqüentes da Licitação quando:

A) não atender as condições estabelecidas nesta Tomada de Preços;

B) cuja documentação não tenha sido apresentada na forma prescrita nesta Tomada de Preços;

C) apresentar originais ou cópias autenticadas com rasuras ou ilegíveis, com vícios ou defeitos substanciais que dificultem ou impossibilitem o seu entendimento; 

D) deixar de apresentar os documentos necessários, quanto aos requisitos de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômica - financeira e regularidade fiscal.

7.2. A inabilitação do licitante importa na preclusão do direito de participar das fases subseqüentes.
7.3 Vencida a fase de HABILITAÇÃO, no local, data e hora determinados pela Comissão, serão por ela abertos os ENVELOPES N.º 02 - PROPOSTA. A Comissão e os participantes rubricarão todas as vias contidas no envelope aberto.

7.4. Aos Licitantes inabilitados, serão devolvidos, intactos, os ENVELOPES Nº 02 - PROPOSTA. Os Licitantes terão o prazo máximo de 2 (dois) dias úteis para retirar seus envelopes contendo suas propostas. Após este prazo, os envelopes não retirados serão incinerados. 

7.5. A Comissão poderá suspender a sessão, se entender necessário, para maior exame dos documentos apresentados, ou dos recursos interpostos. Neste caso, deverá fixar dia, hora e local para comunicar o resultado da fase de HABILITAÇÃO. Ocorrendo esta hipótese, a Comissão de Licitação e os licitantes rubricarão os ENVELOPES N.º 02, os quais continuarão em poder da Comissão. 

7.6 O valor total proposto por Cooperativa de Trabalho, para fins de julgamento e classificação, será acrescido de 15% (quinze por cento) sobre o montante estimado do preço da proposta que se referir a remuneração total dos cooperados, face ao disposto no art. 22, inc. IV da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, que dispõe sobre contribuição providenciaria, devendo a estimativa constar obrigatoriamente da proposta.

7.7 Em sendo vencedora do certame a Cooperativa de Trabalho, a contratação dar-se-á pelo valor da proposta apresentada por esta, tendo em vista que o percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da parte da Nota fiscal ou fatura a que se referir o custo mensal das remunerações dos cooperados, deverá ser recolhido pelo órgão municipal a título de Contribuição a Seguridade Social.

7.8  Serão DESCLASSIFICADAS as propostas de Licitantes que:

a) apresentarem mais de uma cotação de preço, para o mesmo item;

b) não apresentarem cotação de preço; 

c) não apresentarem a cotação de preço em moeda corrente (Real);
d) contiver valor total superior a R$ 40.166,65 (quarenta mil, cento e sessenta e seis Reais e sessenta e cinco centavos);

e) apresentarem outras irregularidades, defeitos ou vícios que dificultem ou impossibilitem o seu entendimento;
f) estiverem em desacordo com as condições estabelecidas neste Edital;

g) contiverem omissões, rasuras, entrelinhas ou forem ilegíveis.

h) se basearem em proposta de outros Licitantes;

i) no preço total, não cotar o valor dos serviços com 2 (duas) casas decimais após a vírgula;
j) não apresentarem planilha de custos com os preços unitários de todos os itens formadores da proposta;
7.9 A Comissão de Licitação, anteriormente à divulgação da ordem de classificação, procederá a verificação de cálculos contidos na proposta. Constatado erros, procederá à sua correção do seguinte modo:

I – O erro de multiplicação de preço GLOBAL pela quantidade correspondente, terá corrigido seu produto;

II – O erro de adição será retificado, tomando as parcelas corrigidas e substituindo o total proposto pelo corrigido.

III – Na disparidade entre o valor por extenso e o valor numérico, será considerado o valor por extenso.

7.10 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, dos itens apresentados, o desempate se dará por sorteio na forma determinada pelo § 2º do Art. 45 da Lei nº 8.666/93.

8. DOS RECURSOS
8.1. O prazo para impugnação do presente Edital dar-se-á nos termos dos §§ 1º e 2º, do Art. 41, da Lei nº 8.666/93.

8.2 Dos atos da Administração decorrentes desta Lei, cabem:

I - recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos termos do Art. 109, inciso I, da Lei nº 8.666/93, nos casos de:

A) habilitação ou inabilitação do Licitante;

B) julgamento das propostas;

C) anulação ou revogação da licitação.
8.3. A intimação dos atos referidos no inciso l será feita mediante publicação no Diário Oficial de Porto Alegre, salvo para os atos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

8.4. Interposto o recurso, haverá comunicação aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento do recurso.

8.6. Os recursos devem observar os seguintes requisitos:

l - serem datilografados ou digitados e devidamente fundamentados;

ll - serem assinados por representante legal da recorrente ou por Procurador devidamente habilitado.

8.7. O recurso deverá ser protocolizado na Seção de Licitações/SMC, situada na Av. Independência, n.º 453, nesta Capital, de 2ª a 6ª feira, no horário das 9h às 11h 30min e das 14h às 17h e 30min.

8.8. O recurso interposto fora do prazo não será recebido.

9. DO PRAZO

9.1 O Contrato resultante desta licitação terá a duração de 60 (sessenta dias) dias, a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do parágrafo 1(, do art. 57, da Lei nº 8.666/93.

9.2 O prazo de realização dos serviços é conforme o estabelecido na clausula 2 – objeto, deste edital.

10. DO CONTRATO
10.1 A adjudicação do objeto desta Licitação à empresa vencedora será formalizado através de Contrato, assinados pelas partes, vinculado aos termos deste edital e das propostas apresentadas, regido pela Legislação aplicável à espécie, em especial a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores.

10.2 Homologado o julgamento desta licitação pelo Secretário da SMC, a empresa vencedora será convocada para assinar o contratos no prazo de 2 (dois) dias úteis, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa feita pela contratada e aceita pela SMC, sob pena de decair o direito à contratação.

10.3 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, ficando sujeito às penalidades legais.

11. PAGAMENTO

11.1 O pagamento será efetuado à Contratada em moeda corrente, contra empenho, com verbas do FUNCULTURA da Coordenação de Manifestações Populares da SMC, através de crédito em conta corrente da Contratada, em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento dos serviços, mediante apresentação da respectiva Nota fiscal de Serviço.

11.2 Somente serão pagos os valores correspondentes aos serviços efetivamente solicitados e atestados pelo Coordenador de Manifestações Populares da SMC.

11.3 A Nota fiscal de serviço que não estiver corretamente formulada, deverá ser devolvida dentro do prazo de sua conferência ao contratado e o seu tempo de tramitação desconsiderado.

11.4 A empresa Contratada deverá apresentar junto a fatura:

A) GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e SEFIP - informações à Previdência Social(autenticada), com sua RE – relações de empregados, relativa a GFIP.

11.5 Em havendo sub-empreitada dos serviços, poderá haver dedução, conforme OS n.º 209 (INSS), devendo apresentar os seguintes documentos:
A) GPS – Guia Previdência Social (autenticada);
B) Nota Fiscal com retenção dos 11%;
C) Nota fiscal da contratada com destaque da sub-empreitada;
D) Autorização de subcontratação dada pela Secretaria Municipal da Cultura.
11.6 Serão retidos da empresa contratada (quando incidirem) os impostos referentes: aos serviços, INSS, ISSQN e IRRF.

11.7. As despesas do serviço objeto da presente Tomada de Preços correrão à conta do FUNCULTURA n.º 1003.2493.339039.
11.8 As empresas de fora de Porto Alegre, estarão sujeitas ao Decreto 16228, de fevereiro de 2009, do Município de Porto Alegre.

12. OBRIGAÇÕES

12.1. São obrigações da contratada :

A) Executar os serviços de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste instrumento e no Contrato;

B) prestar assistência técnica e administrativa, dirimir dúvidas e resolver problemas de forma imediata, em relação ao objeto desta Tomada de Preços e Contrato, que possam surgir no período contratual, sem qualquer ônus para o Município;

C) Observar requisitos mínimos de qualidade, utilidade e segurança recomendados pelas normas em vigor;

D) Submeter-se à fiscalização do Município;

E) Corrigir, durante a execução dos serviços, todos os defeitos apontados pela fiscalização, assim como refazer aqueles tidos pela mesma como impróprios ou mal executados, sem qualquer ônus para o Município;

F) Submeter-se às disposições legais em vigor;

G) Assumir a responsabilidade técnica pela execução dos serviços.

H) Manter-se, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações anteriores e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

I) Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa;

12.2  São responsabilidade da Contratada – previstos na Lei nº 8.666/93:

12.2.1 A contratada é responsável, ainda, para com o Município e para com terceiros:

A) Pela infração ou inexato cumprimento de quaisquer das cláusulas deste instrumento e do Contrato;

B) Pela solidez, segurança e perfeição dos serviços;

C) Pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes da realização de seus serviços ou de dolo na execução do Contrato;

D) Pelo prejuízo ou danos causados ao Município, ou aos serviços, em conseqüência de imperícia ou negligência próprias ou de seus prepostos auxiliares.

E) Todos e quaisquer riscos de acidente de trabalho, de seus servidores, serão de inteira responsabilidade da Contratada.

F) Encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, ficando o Município isento de qualquer vínculo empregatício com os funcionários da Contratada.

12.3 A Contratada não poderá transferir a outrem as obrigações assumidas no contrato, sem autorização prévia do Município. Havendo necessidade de subcontratação, a Contratada permanecerá responsável, perante o Município, pela prestação do serviço.

13. SANÇÕES:

13.1. A Contratada, ao deixar de cumprir qualquer das obrigações assumidas, ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

13.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município poderá, garantida prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:

I  - advertência;

II - multa na forma prevista no item 13.3 deste instrumento;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida somente quando a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

13.3. Poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação quando a Licitante vencedora:

A) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros;

B) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas, condições e especificações contidas nesta Tomada de Preços e do Contrato, independentemente da obrigação de fazer correções necessárias às suas expensas;

C) Não cumprir o prazo de entrega dos serviços;

D) Não iniciar, sem justa causa, a execução dos serviços contratados;  

E) Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, os serviços contratados;

F) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo, ou má-fé, venha a causar danos ao Município ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar danos causados;

G) Desatender as determinações do Município;

H) Ocasionar, sem justa  causa, atraso na execução dos serviços;

I) Prestar informações inexatas ou criar embaraços ao Município.

J) Não executar os serviços de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste instrumento;

K) Não prestar assistência técnica e administrativa, nem dirimir dúvidas e nem resolver problemas, em relação ao objeto desta Tomada de Preços e do Contrato, que possam surgir no período contratual, sem qualquer ônus para o Município;
L) Não observar os requisitos mínimos de qualidade, utilidade e segurança recomendados;

M) Não submeter-se à fiscalização do Município;
N) Não corrigir, durante a execução dos serviços de forma imediata, todos os defeitos apontados pela fiscalização, assim como refazer aqueles tidos pela mesma como impróprios ou mal executados, sem qualquer ônus para o Município;
O) Não submeter-se às disposições legais em vigor;
P) Não assumir a responsabilidade técnica pela execução dos serviços;

Q) Subcontratar os serviços, sem autorização prévia do Município.
13.4. As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo. 

14. RESCISÃO:

14.1. Poderá ser rescindido o Contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem direito a indenização de qualquer espécie, por parte da contratada quando esta: 

A) não cumprir as cláusulas contratuais, especificações e prazos estipulados nesta Tomada de Preços e no Contrato;

B) cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações e prazos estipulados nesta Tomada de Preços e no Contrato;

C) atrasar, injustificadamente, a entrega dos serviços;

D) desatender às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;

E) subcontratar o objeto desta Tomada de Preços sem autorização prévia do Município;

F) não atender as determinações do Município;

G) dissolver a sociedade;

H) efetuar alteração social ou modificar a finalidade da estrutura da empresa, que prejudique a execução do Contrato;

I) falir;

14.2. O presente instrumento poderá ser rescindido quando ocorrer caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo de execução.

14.3. A rescisão poderá ocorrer, também, por mútuo acordo, atendida a conveniência do Município, mediante termo próprio, recebendo a Contratada o valor dos serviços contratados até o momento da rescisão.

15. REAJUSTE

Não haverá qualquer reajuste ao preço contratado.

16. DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta apresentada, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, conforme estabelece o § 1º do artigo 65, da Lei nº 8.666/93.

16.2. O Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

16.3. A Comissão julgadora poderá exigir, em qualquer época, documentos ou informações complementares dos proponentes, bem como realizar vistas ou vistorias em locais, equipamentos ou estabelecimentos
16.4. As dúvidas, referentes ao presente Edital, serão dirimidas pela Seção de Licitações/SMC, sita na Av. Independência, n.º 453 - expediente: de 2ª à 6ª feira das 9h às 11h30min e das 14h às 17h30min, Fone: 3289.8018, Fax: 3289.8019.

16.5 A Contratada poderá sub-empreitar os serviços requeridos, se necessário, não se isentando da responsabilidade pelos encargos contratuais da contratada.
16.6 A inadimplência da Contratada com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o registro de imóveis.

16.7 O serviço objeto desta licitação e do conseqüente termo contratual, será recebido nos termos dos artigos 73, Inciso II, da Lei nº 8.666/93.

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação;

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação.

17. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
17.1 Em caso de participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, serão observadas  as condições da Lei 123/06, no que tange à licitação, das quais: 

17.1.1 – Apresentar toda a documentação elencada na Cláusula 4, mesmo com restrição referente a regularidade fiscal, para obter os benefícios da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006.

17.1.2 – Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, a partir da declaração do proponente vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa.

17.1.3.A não-regularização da documentação, no prazo da subcláusula anterior, implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
17.2 – Do recebimento e abertura das propostas
17.2.1- A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada no certame poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, desde que superior até o limite de 10%(dez por cento).

17.2.2-Será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

17.2.3- Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

17.2.4- - Não ocorrerá o empate se a proposta mais bem classificada já for de microempresa ou empresa de pequeno porte.

17.2.5- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, que se encontrem no intervalo de 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, será realizado sorteio entre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

17.2.6- Na hipótese da não-contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

Porto Alegre, 09 de novembro de 2012.

Sergius Gonzaga
Secretário Municipal da Cultura

A  N  E  X  O    I

D  E  C  L  A  R  A  Ç  Ã  O

Declaro, sob as penas da Lei, para fins da Licitação, modalidade TOMADA DE PREÇOS 20/12, Proc. Admin. 001.040785.12.2, que a empresa _________________________ não foi declarada INIDÔNEA e nem há fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87, da Lei n.º 8.666/93, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e inidoneidade econômico-financeira.

Porto Alegre,         de                  de 2012.
__________________________________

Diretor, Sócio, Gerente ou Equivalente

Nome:

RG:

CPF:
ANEXO II

CARTA DE CREDENCIAMENTO




A Empresa ............................................................................ credencia o SR.(A)...................................................................., CPF N.º ......................................................, C.I. N.º ..........................................., conferindo-lhe todos os poderes necessários para a prática de quaisquer atos relacionados à presente licitação - Tomadas de Preços n.º 20/12 - Proc. Admin. 001.040785.12.2, assim como poderes específicos para rubricar a documentação e as propostas, desistir dos prazos recursais, apresentar reclamações, impugnações ou recursos e assinar atas.

Porto Alegre,       de                  de 2012.

__________________________________

Diretor, Sócio, Gerente ou Equivalente

Nome:

RG:

CPF:
ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA
Secretaria Municipal da Cultura

Av. Independência, 453

N/C

REF: MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.º 20/12
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 001.040785.12.2
A) Conforme solicitação de Vossa Senhoria, apresentamos a seguinte proposta, referente aos serviços descritos nesta Tomada de Preços 20/12, conforme item 2:
	ITEM
	Quantidade
	Valor Unitário R$
	Valor Total R$

	2.1 Banheiros
	30
	
	

	2.2 Bretes
	300
	
	

	2.3 Carro de Som
	04
	
	

	2.4 Carro de Som
	03
	
	

	VALOR GLOBAL R$
	


Valor de serviço = R$........................

Valor de material = R$.......................

Valor de equipamento = R$...............
2.  Prazo de execução dos serviços: Conforme item 2 - Objeto.

3.  Prazo de validade da proposta : 60 (sessenta) dias.
"Declaramos pleno conhecimento e aceitação das condições gerais desta licitação, propondo-nos a cumpri-la fielmente."

Porto Alegre,       de                                de  2012.

____________________________________________

Diretor, Sócio, Gerente ou Equivalente

Nome:

RG:

CPF:
Telefone:

E-mail:
REG:

LIVRO:

FLS:

ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO
que entre si fazem o Município de Porto Alegre e a Empresa ........................., para os serviços de produção para o Evento “Descida da Borges” da Secretaria Municipal da Cultura.

Aos ......... dias do mês de ............... do ano de dois mil e doze, o Município de PORTO ALEGRE, neste ato representado pelo Secretário Municipal da Cultura, Sergius Gonzaga, conforme Decreto n.º 17621/12, aqui denominado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado a empresa  ...................., com sede na ......................, inscrita no CNPJ sob n.º ......................., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por.............................., CPF n.º ....................., RG n.º...................., residente e domiciliado ..........., nesta Capital, celebrou-se o presente Contrato nos termos da Lei 8666/93 e da OS 021 de dezembro de 2001, do Processo Administrativo n.º 001.040785.12.2, Tomada de Preços 20/12, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Serviços de produção do evento ”Descida da Borges” a ser realizado na Av. Borges de Medeiros, conforme itens abaixo:
Data dos eventos para os Itens 1.1, 1.2 e 1.3: 30/11/2012 e 11, 18 e 25/01/2013.
Data dos eventos para o item 1.4: 24/12/2012 (dois caminhões) e 31/12/2012 (um caminhão).
1.1 LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS QUÍMICOS

A empresa ficará responsável pela locação de 30 (trinta) cabines sanitárias, sendo 12 (doze) masculinas, 16 (dezesseis) femininas e 2 (duas) para deficientes, bem como fornecimento de química desodorizante e papel higiênico suficiente para o período das 19 às 24 horas dos dias do evento.

A disposição dos banheiros será informada na hora da entrega dos mesmos.
1.2 BRETES

A empresa ficará responsável pela locação de 300 (trezentas) cercas de segurança metálicas com as dimensões aproximadas de 2,15m de comprimento e 1,10m de altura. Deverão ser entregues e colocadas até as 19 horas do dia de cada evento em local a ser definido pela Coordenação do Evento e desmontadas logo após o término do evento (aproximadamente às 24 horas).

1.3 CAMINHÃO DE SOM

A empresa ficará responsável em fornecer 01 (um) caminhão de som para cada dia do evento, com gerador próprio e 5.000 watts de som, no mínimo. Inclui-se motorista e combustível suficiente para atender ao Evento.

1.4 CAMINHÃO DE SOM
A empresa ficará responsável em fornecer 01 (um) caminhão de som para 3 (três) eventos extras em locais a serem definidos posteriormente, com gerador próprio e 5.000 watts de som, no mínimo. Inclui-se motorista e combustível suficiente para atender ao Evento.
O caminhão deverá estar no local do evento 2 horas antes do início para avaliação pela SMC. No caso do caminhão não estar em condições aprovadas pelo fiscal, a contratada deverá substituí-lo imediatamente, sob pena de multa e/ou outra penalidade mais grave.

OBSERVAÇÕES GERAIS (para todos os itens):

1. TODOS OS ÍTENS INCLUEM TRANSPORTE, MONTAGEM, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E DESMONTAGEM.

2. A responsabilidade pelos equipamentos locados durante as operações de carga, descarga, montagem e desmontagem será da empresa fornecedora.

3. TODOS OS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS DEVERÃO ESTAR RIGOROSAMENTE DENTRO DOS PADRÕES DE QUALIDADE EXIGIDOS PARA O PLENO ÊXITO do evento; ficando SUJEITOS A AVALIAÇÃO E FISCALIZAÇÃO por parte da SMC quanto ao cumprimento das especificações e aos procedimentos legais cabíveis, em caso do seu descumprimento.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
2.1. Pela execução do serviço, objeto do presente instrumento, o Município pagará à Contratada, em moeda corrente nacional, o valor de R$ ...................... ( ................... ), sendo que o valor do serviço é de R$ ......................... ( ................... ), de equipamentos é de R$ ................... ( ................... ) e de materiais é de R$ ................ ( ........... ).
2.2. Nos preços propostos estão incluídas as despesas com mão-de-obra, equipamentos, utensílios, transporte, serviços auxiliares necessários à execução dos serviços e quaisquer despesas decorrentes de impostos, taxas, encargos sociais, seguros de responsabilidade civil que cubram danos pessoais e materiais a terceiros, e, ainda, o seguro pessoal utilizado nos serviços contra riscos de acidentes de trabalho, serviços de terceiros e outros ônus que recaiam sobre os serviços contratados, sem quaisquer ônus ou solidariedade por parte do Município.
2.3. Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a data limite de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços ajustados, implicarão na revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.

2.4. Havendo alteração unilateral do contrato, que aumente os encargos da Contratada, o Município deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

3.1 O pagamento será efetuado à Contratada em moeda corrente, contra empenho, com verbas do FUNCULTURA da Coordenação de Manifestações Populares da SMC, através de crédito em conta corrente da empresa vencedora, em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento dos serviços, mediante apresentação da respectiva Nota fiscal de serviço.
3.2 Somente serão pagos os valores correspondentes aos serviços efetivamente solicitados e atestados pelo Coordenador de Manifestações Populares da SMC.

3.3 A Nota fiscal de serviço que não estiver corretamente formulada, deverá ser devolvida dentro do prazo de sua conferência ao contratado e o seu tempo de tramitação desconsiderado.

3.4. A empresa Contratada deverá apresentar junto a fatura:

A) GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e SEFIP - informações à Previdência Social(autenticada), com sua RE – relações de empregados, relativa a GFIP.

3.5 A Contratada poderá sub-empreitar os serviços requeridos, utilizando empresas especializadas para fins específicos. Em nenhuma hipótese, no entanto, tal fato eximirá o proponente das responsabilidades assumidas através da aceitação da Integra deste presente instrumento, proposta e do Contrato.

3.6 Em havendo sub-empreitada dos serviços, poderá haver dedução, conforme OS nº 209(INSS), devendo apresentar os seguintes documentos:
A) GPS – Guia Previdência Social (autenticada);
B) Nota Fiscal com retenção dos 11%;
C) Nota fiscal da contratada com destaque da sub-empreitada;
3.7 Serão retidos da empresa contratada (quando incidirem) os impostos referentes: aos serviços, INSS, ISSQN e IRRF.

3.8 A contratada de fora de Porto Alegre, estará sujeita ao Decreto 16228, de fevereiro de 2009, do Município de Porto Alegre.

CLÁUSULA QUARTA - RECEBIMENTO

4.1 O serviço objeto desta licitação e do conseqüente termo contratual, será recebido nos termos dos artigos 73, Inciso II, da Lei nº 8.666/93.

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação;

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO

5.1 O presente Contrato terá a duração de 60 (sessenta) dias, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do parágrafo 1(, do art. 57, da Lei 8.666/93.

5.2 O prazo de execução dos serviços é conforme estabelecido na clausula primeira – objeto, deste contrato.
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES

6.1. São obrigações da contratada : 

A) executar os serviços de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste instrumento;

B) prestar assistência técnica e administrativa, nem dirimir dúvidas e nem resolver problemas, em relação ao objeto deste Contrato, que possam surgir no período contratual, sem qualquer ônus para o Município;

C) observar requisitos mínimos de qualidade, utilidade e segurança recomendados  pelas normas em vigor;

D) submeter-se à fiscalização do Município;

E) corrigir, durante a execução dos serviços, todos os defeitos apontados pela fiscalização, assim como refazer aqueles tidos pela mesma como impróprios ou mal executados, sem qualquer ônus para o Município; 

F) submeter-se às disposições legais em vigor;

G) assumir a responsabilidade técnica pela execução dos serviços.  

H) manter-se, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações anteriores e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

I) reconhecer os direitos da Administração , em caso de rescisão administrativa.

CLÁUSULA  SÉTIMA - RESPONSABILIDADES

7.1 A Contratada é responsável, ainda, para com o Município e para com terceiros 

A) pela infração ou inexato cumprimento de quaisquer das cláusulas deste instrumento;

B) pela solidez, segurança e perfeição dos serviços;

C) pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao Município ou a terceiros, decorrentes dos serviços prestados ou dolo na execução deste Contrato;

D) pelos prejuízos ou danos causados ao Município ou a terceiros, em conseqüência de imperícia ou negligência próprias ou de seus prepostos auxiliares ou membros da equipe; 

F) por todos e quaisquer riscos de acidente de trabalho de seus servidores.

G) pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, ficando o Município isento de qualquer vínculo empregatício com os funcionários da Contratada.

7.2 A Contratada não poderá transferir a outrem as obrigações assumidas no contrato sem prévia autorização do Município. Havendo necessidade de subcontratação, a Contratada permanecerá responsável, perante o Município, pelas prestações dos serviços.
CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES
8.1. A Contratada, ao deixar de cumprir quaisquer obrigações assumidas, ficará sujeita às penalidades previstas na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.

8.2. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o Município poderá, garantida prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:

I    - advertência;

II   - multa na forma prevista no item 8.3 deste instrumento;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida somente quando a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

8.3. Poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação quando a contratada:

A)transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros;

B) executar os serviços em desacordo com as normas técnicas, condições e especificações contidas neste Contrato, independentemente da obrigação de fazer correções necessárias às suas expensas;

C) não cumprir o prazo de entrega dos serviços;

D) não iniciar, sem justa causa, a execução dos serviços contratados;  

E) recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, os serviços contratados;

F) praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo, ou má-fé, venha a causar danos ao Município ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar danos causados;

G) desatender as determinações do Município;

H) ocasionar, sem justa causa, atraso na execução dos serviços;

I) prestar informações inexatas ou criar embaraços ao Município.

J) não executar os serviços de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste instrumento;

K) não prestar assistência técnica e administrativa, nem dirimir dúvidas e nem resolver problemas, em relação ao objeto deste Contrato, que possam surgir no período contratual, sem qualquer ônus para o Município;
L) não observar os requisitos mínimos de qualidade, utilidade e segurança recomendados;

M) não submeter-se à fiscalização do Município;
N) não corrigir, durante a execução dos serviços de forma imediata, todos os defeitos apontados pela fiscalização, assim como refazer aqueles tidos pela mesma como impróprios ou mal executados, sem qualquer ônus para o Município;
O) não submeter-se às disposições legais em vigor;
P) não assumir a responsabilidade técnica pela execução dos serviços; 

Q) Subcontratar os serviços, sem autorização prévia do Município.
8.4 As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro sempre que se repetir o motivo.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO

9.1. Poderá ser rescindido o Contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem direito à indenização de qualquer espécie, por parte da Contratada quando esta:

A) não cumprir as cláusulas contratuais, especificações e prazos estipulados neste Contrato;

B) cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações e prazos estipulados neste Contrato;

C) atrasar, injustificadamente, a entrega dos serviços;

D) desatender às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;

E) subcontratar o objeto deste Contrato sem o consentimento do Município;

F) não atender as determinações do Município;

G) dissolver a sociedade;

H) efetuar alteração social ou modificar a finalidade da estrutura da empresa, que prejudique a execução do Contrato;

I) falir;

9.2. O Contrato poderá ser rescindido quando ocorrer caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo de execução.

9.3. A rescisão poderá ser, também, por mútuo acordo, atendida a conveniência do Município, mediante termo próprio, recebendo a Contratada o valor dos serviços contratados até o momento da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA – REAJUSTE

Não haverá reajuste ao preço contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas do serviço objeto do presente Contrato correrão à conta do FUNCULTURA n.º 1003.2423.339039.
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – FORO

12.1. Fica eleito o foro de Porto Alegre/RS, contra qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas judiciais referentes a este instrumento.

12.2. E por estarem de pleno e comum acordo, as partes Contratantes assinam, em três vias de igual teor e forma, o presente instrumento.

Sergius Gonzaga

Secretário Municipal da Cultura

Contratada

ANEXO V

Modelo de Declaração de não-Infringência ao art. 7º, Inc. XXXIII da Constituição Federal

 

DECLARAÇÃO
 

Ref.: TP 20/12 Processo administrativo nº 001.040785.12.2
 

................................................................, inscrição no CNPJ nº ................................ por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ................................................ ..............................portador(a) da Carteira de Identidade nº ....................................... e do CPF nº ..........................................., DECLARA, para fins de cumprimento ao disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, bem como que comunicará à Administração Municipal qualquer fato ou evento superveniente que altere a atual situação.

 

*Ressalva: (...) emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.
 

 

 

............................................, de ............................. de 2012
 

 

 

__________________________________

Diretor, Sócio, Gerente ou Equivalente

Nome:

RG:

CPF:
ANEXO VI

PLANILHA DE CUSTOS ESTIMADOS

	ITEM
	Quantidade
	Valor Unitário R$
	Valor Total R$

	2.1 Banheiros
	30
	334,4444
	10.033,33

	2.2 Bretes
	300
	42,2222
	12.666,66

	2.3 Carro de Som
	04
	2.400,00
	9.600,00

	2.4 Carro de Som
	03
	2.622,2222
	7.866,66

	VALOR GLOBAL R$
	40.166,65









































[image: image2.png]


_1058942191.doc
[image: image1.png]






